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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00015900/2024.88

 
  

Prezados 
 
Em reposta ao requerimento CMM Nº 1838/2023 (3200117), informamos que há previsão para a
reforma/ampliação da Unidade Básica de Saúde Zona 6 no Plano Municipal 2022 – 2025 e no
Plano Plurianual 2022-2025, e a realização da referida obra dependerá da sua inclusão na LOA
2025, uma vez que não ficou prevista na LOA 2024.
 
Atenciosamente, 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Angela Ferrareze Casaroto, Contador (a), em
05/03/2024, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3357292 e o
código CRC FFCD8914.

Referência: Processo nº 01.02.00015900/2024.88 SEI nº 3357292
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício nº 26/2024/CCONSAUDE - SECSAUDE
 
 

 
Maringá, 06 de março de 2024.

 
 

Excelentíssimo Senhor

 
Altamir Antônio dos Santos
Vereador da Câmara Municipal de Maringá
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Av. Papa Pio XXIII, 260
CEP: 87.010-260 / MARINGÁ/PR

 

Assunto: Resposta ao requerimento 1838/2023 – Aquisição de terreno e execução de obras de
ampliação das instalações da Unidade de Saúde Zona 6.

 

Em resposta ao requerimento 1838/2023, segue em anexo o despacho 3357292.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Clóvis Augusto Melo, Secretário (a) de Saúde, em
06/03/2024, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3363521 e o
código CRC D112AF36.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00015900/2024.88 SEI nº 3363521
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 648/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 6 de março de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1838/2023 (SEI nº 3200117) apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos , que solicita para fins de esclarecimento público se há
projeto, ou ao menos estudos de viabilidade, para aquisição de terreno e execução de obras de
ampliação das instalações da Unidade Básica de Saúde da Zona 6, anexamos o Ofício 26 (SEI
nº 3363521) e Despacho (SEI nº 3357292) disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
06/03/2024, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3365439 e o
código CRC A58706C1.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00015900/2024.88 SEI nº 3365439
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